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Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia,

MENSAGEM N° 289/2011-ALE.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n°
177/2011. que "Declara de utilidade pública a Associaçãa-RQndoniense do Cavalo de
Rédeas - ARCR, com sede no Município de Caçoai."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 3l/de agosto de 2QM.

Deputado VALTER/ÁRAUJO
Presidente - ALE/RO

Rua Major Amarantcs,390-Arigolândia- Porto Velho- RO
CEP: 76.801- 911 / Fone: 693216 - 2800/3216 -2824 I Site: www.ale.ro.gov.br



Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia.

AUTÓGRAFO DE LEI N° 177/2011

Declara de utilidade pública a Associação
Rondoniense do Cavalo de Rédeas - ARCR,
com sede no Município de Caçoai.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Fica declarada de utilidade pública a Associação Rondoniense do Cavalo de
Rédea - ARCR, com sede no Município de Caçoai.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATRÍA, 31 de agosto de 2011.

DepirtadcfVALTER ARAÚJO
Presidente - ALE/RO

Rua MajorAmarantes, 390-Arigolândia - Porto Velho - RO
CEP:76.801- 911 / Fone: 69 3216 -2800/3216 -2S24 I Site: www.aie.ro.gov.br


